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PMSP - SUBPREFEITURA CIDADE TIRADENTES

Termo de Referência 3/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
3/2026 925071-PMSP - SUBPREFEITURA CIDADE TIRADENTES LUCAS CALDEIRA CAETANO 08/05/2026 17:45 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 6035.2026/0000786-0

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de , EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E COMPLEMENTARES
cuja solução consta apresentada no Estudo Técnico Preliminar, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e dos
demais documentos que o acompanham.
 Considerando a OT - IBR 002/2009 e por se tratar de contratação Serviço De Engenharia Comum , o referido objeto requer a utilização 
de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a participação e o acompanhamento de profissional habilitado, conforme Lei 5.194
/1966, dividido em elaboração de projeto básico.
O prazo de vigência da contratação é de  contados a partir da data fixada na Ordem de Início a ser expedida pela  30 dias corridos
Subprefeitura de Cidade Tiradentes, nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

 

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

UASG 925071
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência. 

4. Requisitos da contratação

 

4.1. SUSTENTABILIDADE

                 4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO

                  4.2.1.    É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
4.2.1.1    É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.
4.2.1.2    A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento). 
4.2.1.3  Permitida para serviç s especializados complementares: o
•    Levantamentos topográficos
•    Sondagem

4.3. REQUISITOS

Fica ressalvada a possibilidade da alteração de condições previstas neste Termo de Referência, em face da superveniência de normas federais ou 
municipais aplicáveis.
 
Os serviços contratados serão executados de acordo com este Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, bem 
como detalhes e especificações complementares do projeto básico.
 
Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a CONTRATADA se obriga sob as responsabilidades legais vigentes, a 
prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para garantir o andamento conveniente aos trabalhos.
 
A CONTRATADA deverá realizar os serviços de campo e demais levantamentos adicionais para atendimento à plena execução do objeto do 
contrato.
 
No desenvolvimento dos trabalhos e das soluções adotadas deverão sempre e, em todos os casos, serem considerados os aspectos ambientais 
conforme determina a legislação vigente, além das instruções específicas a serem fornecidas pela Subprefeitura de Cidade Tiradentes.
 
A CONTRATADA deverá desenvolver os trabalhos nos locais previstos, objeto do contrato, com base nos estudos técnicos e plano geral de 
trabalho dos serviços.
 
A responsabilidade pela identificação, cadastro, documentação e apresentação de solução técnica para o equacionamento e remanejamento de 
toda e qualquer interferência é da CONTRATADA, que deverá detalhar a metodologia de execução destas atividades.
 
Todo e qualquer necessidade de retrabalho (demolir e refazer) oriundo do descumprimento, pela CONTRATADA, das exigências de Legislação, 
Normas, Diretrizes, Especificações Técnicas, será de inteira responsabilidade da mesma, a qualquer tempo, mesmo que, as instalações tenham 
sido recebidas, através da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
 
Pela complexidade dos serviços, a direção geral da obra, por parte da Contratada, ficará a cargo do responsável técnico da contratação, 
convenientemente registrado no Conselho Regional competente, que prestarão todos os esclarecimentos sobre o andamento dos serviços.
 
Para as obras e serviços contratados, caberá à CONTRATADA fornecer e conservar o equipamento mecânico e o ferramental necessário, 
empregar mão-de-obra capaz, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e 
empregados, visando assegurar a conclusão das obras no prazo fixado.
 
Todos os materiais, salvo o disposto em contrário em contrato, serão fornecidos pela CONTRATADA, devendo ser de primeira qualidade e 
todos os serviços executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda, satisfazer rigorosamente às Normas 
Brasileiras.
 
Em hipótese alguma, poderá a CONTRATADA alegar desconhecimento das cláusulas e condições deste Caderno, das Especificações 
Complementares, bem como das exigências expressas nos projetos e Normas da ABNT.
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Toda a mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no contrato, será fornecida pela CONTRATADA.
 
Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. Ficará a CONTRATADA obrigada a 
demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as 
despesas decorrentes dessas providências.
 
Iniciadas as obras, a CONTRATADA deve conduzi-las contínua e regularmente, dentro do cronograma estabelecido.
 
Ocorrido qualquer atraso nas etapas programadas, poderá a FISCALIZAÇÃO ordenar o aumento de horário de trabalho, cabendo à 
CONTRATADA os ônus ou eventuais prejuízos daí decorrentes.
 
Todas as despesas decorrentes de ensaios realizados no campo serão de responsabilidade integral da CONTRATADA. O Laboratório que a 
CONTRATADA vier a escolher para a realização dos ensaios deverá ser certificado pelo INMETRO.
 
A CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar para aprovação da Fiscalização os ensaios tecnológicos de qualidade dos materiais 
previamente ao emprego na obra, conforme o estabelecido pela ABNT.
 
A CONTRATADA realizará, às suas expensas, quando solicitado pela Fiscalização, os ensaios tecnológicos de contraprova dos materiais 
empregados na obra, de acordo com o estabelecido pela ABNT.
 
A CONTRATADA deverá cumprir os prazos estabelecidos neste contrato, ainda que em horários restritos de trabalho, em razão da necessidade 
de continuidade operacional das vias.
 
A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas com eventuais viagens (passagens aéreas, transportes terrestres, estadias, 
alimentação e outros) relacionados com o cumprimento do objeto contratual, decorrentes do acompanhamento de fabricação, inspeção, vistorias, 
testes de recebimento, liberação de equipamentos/materiais para instalação e outras providências.
 
A CONTRATADA deve se responsabilizar pelo estudo de todos os documentos e outros elementos fornecidos pela Subprefeitura de Cidade 
Tiradentes para a execução do objeto deste Termo de Referência, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de ignorância.
 
Para fins de medições dos serviços de transporte de resíduos, a CONTRATADA deverá apresentar toda documentação legal, conforme 
legislação, para a contratante, inclusive o Controle de Transporte de Resíduos – CTR.
 
A CONTRATADA deverá participar de todas as reuniões que se façam necessárias, sempre que for solicitada sua a participação pela 
CONTRATANTE, em São Paulo. Todas as reuniões deverão ser acompanhadas pelo Coordenador do Projeto e pelo especialista de cada área, 
sempre que necessário.
 
A PROPONENTE deverá considerar em sua proposta os custos para deslocamento, transporte e hospedagem dos seus profissionais.
 
Todos os trabalhos a serem desenvolvidos deverão estar de acordo com as normas técnicas vigentes da ABNT e normas dos demais órgãos 
reguladores competentes.
 
Também deverão ser seguidas as especificações técnicas particulares da PMSP, que serão entregues para a CONTRATADA quando da emissão 
da Ordem de Serviço para início dos serviços.
 
Além das Normas e Leis aplicáveis, atestamos que todos os documentos técnicos necessários para o entendimento para elaborar a devida 
proposta técnica e comercial estão contemplados nesse Termo de Referência e demais documentos que o acompanhe.
 
A Contratada deverá elaborar, tramitar e obter todas as devidas autorizações junto aos órgãos competentes, , incluindo o quando for o caso
Termo de Permissão para Ocupação de Vias – TPOV, com:

Elaboração dos respectivos projetos de sinalização de execução dos serviços de canalização em questão (PDDT)
Disponibilização de todo o material necessário para implantação e apoio à operação de tráfego dos bloqueios.
Cumpre ressaltar que poderá haver a necessidade de execução dos serviços em questão no período noturno e/ou aos finais de semana, 
conforme diretrizes a serem obtidas em tratativas junto à CET por intermédio da Contratante.
Deverão ser previstas equipes e material de apoio para realização das interdições e respectivas sinalizações, visando adequada condição 
de segurança aos funcionários, conforme diretrizes da CET.
 

A Contratada deverá elaborar, tramitar e obter todas as devidas autorizações junto aos órgãos competentes, ,  o Termo de quando for o caso
Compensação Ambiental:

Elaboração de Projeto Executivo de Paisagismo para obtenção o TCA.
O Termo de Compromisso Ambiental - TCA, instituído pelo artigo 251 e seguintes da Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 (Plano 
Diretor Estratégico);
Obtenção do TCA – Termo de compensação ambiental junto ao órgão responsável;
Cumprimento do TCA com plantio de mudas nativas, as mudas deverão ser de espécies nativas e ter altura mínima de 1,30 até o colo, 
DAP 3,0cm e apresentarem bom desenvolvimento e estado fitossanitário.
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Eventuais serviços que tenha que ser realizado dentro da faixa de domínio de Concessionárias (CPTM, Convias, Enel, Metrô, etc.) deverão ser 
programados com as Companhias responsáveis.
 
Deverão ser realizadas ao longo do processo construtivo, atividades que garantam o bom funcionamento dos canteiros de execução dos serviços 
em questão e instalações provisórias;
 
Deverá ser estudado o tipo de Canteiro de Execução dos serviços em questão e local do mesmo, pois poderá ser necessária a utilização de 
caminhão do tipo carreta, com sanitário químico sobre o mesmo. Controle das condições sanitárias do canteiro;
 
Constante observação da qualidade da água potável fornecida aos colaboradores, bem como a higienização periódica de bebedouros 
(evidenciada através de planilhas contendo a data da última higienização);
 
Promoção de coleta seletiva nos canteiros de execução dos serviços em questão, por meio de lixeiras devidamente identificadas e sinalizadas de 
acordo com a classificação do resíduo, destinar posteriormente os resíduos para cooperativas ou empresas que realizem a reciclagem;
 
Realizar a separação de resíduos perigosos, de acordo com as legislações vigentes e encaminhar para empresas especializadas em seu tratamento 
e disposição final;
 
Realizar o transporte e o armazenamento dos produtos perigosos de acordo com as normas de segurança vigentes;
 
Instalar dispositivos de prevenção e sinalização de incêndio adequado, bem como, rotas de fugas e saídas de emergências;
 
Realizar o treinamento dos colaboradores sobre a correta utilização desses dispositivos.
 
Para a contratação será necessária a apresentação das declarações em atendimento ao disposto no artigo 5º do Decreto nº 50.977, de 6 de 
novembro de 2009 e com o disposto no artigo 5º do decreto nº 48.184, de 13 de março de 2007.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Diretrizes Técnicas Preliminares

A execução do objeto compreende o desenvolvimento integrado de serviços técnicos de engenharia necessários à elaboração do Projeto Básico de 
contenção e paisagismo, no âmbito da Subprefeitura de Cidade Tiradentes, incluindo atividades preliminares, levantamentos, investigações geotécnicas e 
elaboração dos produtos técnicos, conforme normas vigentes e diretrizes do órgão contratante.

Os serviços deverão ser executados de forma sequencial, porém integrada, garantindo a consistência entre os dados de campo, os estudos técnicos e as 
soluções de projeto.

As soluções de contenção deverão ser definidas com base nas características geotécnicas do terreno, garantindo segurança estrutural, estabilidade global 
e durabilidade das intervenções.

Os projetos paisagísticos deverão priorizar acessibilidade universal, conforto ambiental, funcionalidade e integração com o entorno urbano.

A vegetação deverá ser tratada tecnicamente, contemplando análise fitossanitária, remoção quando necessária e compensação ambiental mediante novos 
plantios.

Os passeios deverão atender às normas de acessibilidade, garantindo continuidade, regularidade e segurança para os usuários.

A implantação de equipamentos deverá observar critérios de segurança, ergonomia e normas técnicas aplicáveis.

Escopo dos Serviços

O escopo da contratação abrange a execução dos seguintes serviços técnicos:
Projeto básico;
Levantamento topográfico planialtimétrico cadastral;
Execução de investigações geotécnicas.

Gestão e Planejamento dos Serviços

A contratada deverá apresentar Plano Geral de Trabalho (PGT), contemplando, no mínimo, os objetivos da contratação, o cronograma detalhado de 
execução, a descrição dos produtos organizados por disciplina técnica e o índice completo de documentos, incluindo codificação, títulos e organização 
em pacotes técnicos de emissão.
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Equipe Técnica

A contratada deverá manter, obrigatoriamente, na função de preposto, profissional devidamente registrado no CREA, com plenos poderes para gestão do 
contrato e interlocução direta com a Subprefeitura, sendo responsável pela coordenação técnica dos serviços e pela integração entre as disciplinas 
envolvidas.

Levantamento Planialtimétrico Cadastral

O levantamento planialtimétrico cadastral tem por finalidade fornecer base técnica precisa para o desenvolvimento dos Projetos Básicos, assegurando a 
correta representação planimétrica, altimétrica e cadastral da área de intervenção.

O levantamento deverá abranger toda a extensão da via objeto de estudo, incluindo faixas laterais necessárias à implantação de passeios, dispositivos de 
drenagem e acessibilidade, dispositivos de lazer e áreas adjacentes potencialmente impactadas pelas intervenções.

Investigações Geotécnicas

A campanha de sondagens deverá ser planejada de forma a garantir adequada caracterização do subsolo, sendo obrigatória a execução de, no mínimo, 
três furos de sondagem  representativa da contenção.por seção

A profundidade das sondagens deverá atingir o substrato mais resistente do terreno, podendo corresponder a solo residual jovem ou rocha, de forma a 
permitir a correta avaliação da estabilidade e definição das soluções de fundação e contenção.

Nos casos em que forem identificadas camadas intermediárias resistentes ou presença de blocos rochosos, estes deverão ser integralmente atravessados, 
podendo ser necessária a utilização de sondagem rotativa para continuidade da investigação.

Os ensaios deverão permitir a identificação da estratigrafia do solo, nível d’água, resistência e demais parâmetros geotécnicos necessários ao 
dimensionamento das estruturas.

Metodologia de Levantamento

Poderão ser utilizados equipamentos e metodologias compatíveis com a precisão exigida, tais como estação total eletrônica, receptores GNSS RTK, 
níveis ópticos ou digitais e aerolevantamento por drone com geração de ortomosaico e modelo digital de terreno, desde que atendidos os requisitos 
técnicos e as autorizações dos órgãos competentes.

Produtos a Serem Entregues

Os produtos do levantamento deverão incluir planta planialtimétrica georreferenciada, curvas de nível compatíveis com a escala do projeto urbano, 
seções transversais, arquivos digitais editáveis, relatório técnico metodológico e a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT).

Condições de Execução 

A execução do objeto ficará condicionada à prévia emissão da Ordem de Serviço pela Administração, nos termos do instrumento contratual e de seus
anexos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
Os serviços técnicos serão executados de forma predominantemente interna e externa, abrangendo atividades de campo e de escritório, conforme a
natureza dos serviços contratados, todos localizados em área sob jurisdição da Subprefeitura competente.
O objeto desta contratação compreende exclusivamente serviços técnicos especializados, consistentes em levantamentos, estudos, sondagens e
elaboração de projetos, não abrangendo a execução de obras ou serviços de engenharia de natureza construtiva, os quais não integram o escopo
contratual.

O Projeto Básico deverá atender integralmente ao conteúdo mínimo estabelecido na Norma Técnica do Instituto de Engenharia IE – Nº 01 / 2011  e ao 
disposto no art. 6º, inciso XXV, da Lei nº 14.133/2021. Além disso, deverá observar a Tabela Critérios de Medição INFRA- SIURB para Projeto Básico, 
ao qual remunera mão de obra, incluindo salários e encargos sociais e trabalhistas do pessoal diretamente envolvido, equipamentos e os materiais 
necessários para apresentação gráfica e descritiva dos trabalhos efetuados, estritamente de acordo com o padrão técnico determinado pela SIURB, além 
de serviço técnico de plotagens e mídia eletrônica. A tabela menciona que o projeto deve contemplar desenho, memorial de cálculo, especificações, 

 e as premissas adotadas presente no memorial de cálculo quando necessário de modo a atender as recomendações das normas técnicas e quantitativos
em estrita observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder público, de modo que os desenhos 
representem o objeto contratado. Abaixo o que cada projeto deverá contemplar:

Disciplina  
Nº de 

Pranchas

Projeto 
Paisagístico

Planta geral de revitalização da praça e reorganização dos espaços; Requalificação de passeios com acessibilidade; 
Implantação de playground infantil; Implantação de ATI – Academia da Terceira Idade;  Inventário arbóreo; Definição de 
remoções vegetais com justificativa técnica; Plano de compensação ambiental com novos plantios; Especificação de 
espécies vegetais (conforme espécimes arbóreos relacionados em tabela SIURB ou similares); Detalhamento de 
mobiliário urbano, quando aplicável.

2
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Projeto de 
Contenção

Planta geral do Muro de arrimo ou da contenção mostrando a sua locação e seus entornos; Vista frontal da contenção e 
seções típicas da solução adotada e das condições do solo e geotecnia do local; Detalhes das fundações, do sistema de 
contenção adotado e da drenagem superficial e profunda; Detalhe da estrutura, formas e armaduras típicas, e taxa de 
armação em relação ao concreto; Detalhes de tirantes, cintamentos e demais sistemas de estabilização adotados.

4

TOTAL     6 pranchas

 

 

Os projetos deverão conter desenhos técnicos, memoriais de cálculo, especificações técnicas e quantitativos compatibilizados entre si, elaborados em 
nível suficiente para compreensão, análise, orçamento e futura execução da intervenção, observando as normas técnicas vigentes, legislações aplicáveis e 
padrões técnicos da SIURB.

Projeto Paisagístico

O projeto deverá contemplar a revitalização e reorganização dos espaços da praça, incluindo acessibilidade, implantação de playground infantil, ATI – 
Academia da Terceira Idade, tratamento paisagístico, mobiliário urbano e adequações necessárias ao pleno funcionamento do espaço público.

Os desenhos deverão apresentar plantas gerais, implantações, layouts, detalhes construtivos e demais elementos gráficos necessários à perfeita 
compreensão da solução adotada.

O memorial de cálculo deverá apresentar as premissas, critérios técnicos, parâmetros normativos e justificativas adotadas para definição das soluções 
paisagísticas, acessibilidade, compensação ambiental e demais elementos previstos.

As especificações técnicas deverão definir materiais, equipamentos, espécies vegetais (conforme padrões SIURB), métodos executivos, critérios de 
desempenho, controle e recebimento dos serviços.

Os quantitativos deverão contemplar todos os serviços, materiais, equipamentos e elementos necessários à execução integral da intervenção, 
compatibilizados com os desenhos e memoriais.

Projeto de Contenção

O projeto deverá contemplar a solução de estabilização e contenção adotada, incluindo fundações, drenagem superficial e profunda, estruturas de 
contenção, estabilização geotécnica e demais elementos necessários à segurança e estabilidade da área.

Os desenhos deverão conter plantas gerais, vistas, seções, detalhes executivos, elementos estruturais e geotécnicos, além das informações necessárias à 
perfeita caracterização da solução proposta.

O memorial de cálculo deverá apresentar as premissas geotécnicas e estruturais, parâmetros adotados, verificações de estabilidade, dimensionamentos, 
metodologia executiva e critérios técnicos utilizados no desenvolvimento da solução.

As especificações técnicas deverão definir materiais, métodos executivos, critérios de controle tecnológico, desempenho, aceitação e segurança dos 
serviços.

Os quantitativos deverão contemplar todos os serviços, materiais, equipamentos e elementos necessários à execução integral da solução de contenção, 
compatibilizados com os desenhos e memoriais de cálculo.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da , e cada parteLei nº 14.133, de 2021
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 
deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o período da obra.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada 
designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
). art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (  e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de

);2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( )Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (

).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,

).art. 21, III

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de

.2022, art. 21, VIII)
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6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Contratado

6.25. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei no 14.133, de 2021).

6.26. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 
121 da Lei no 14.133, de 2021).

6.27. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (§1 do art. 121 da Lei no 14.133, de 2021).

ART

6.28. A CONTRATADA deverá emitir a respectiva ART logo após a celebração do contrato, exatamente conforme as informações contratuais (valor 
contratual, data de celebração do contrato, data de início – OIS, data de previsão de término, CONTRATANTE e endereço, CONTRATADA, número do 
contrato (XXX/SUB-CT/XXXXX/20XX), dados da obra/serviço, atividades técnicas e unidades de medida compatíveis com o respectivo contrato e no 
campo de observações, sugerimos a inserção de informações gerais, tais como objeto contratual, número do SEI do contrato, número da OIS (XXX/SUB-
CT/XXXX/20XX), dentre outras). Caso haja aditamento (prazo e/ou valor) a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, atualizar a referida ART, tanto 
para informar alteração de valores e/ou quantidades, quanto para informar aditivos de prazo, gerando, assim, uma ART complementar, devidamente 
vinculada à inicial. A CONTRATADA deverá apresentar a ART devidamente assinada pelo seu responsável técnico, que deverá ser o mesmo 
profissional que assinará todos os documentos técnicos apresentados pela empresa. Em caso de substituição do referido profissional, desde que 
comprovada qualificação profissional similar ou superior ao do anterior, após ciência e concordância da CONTRATADA, deverá ser emitida uma nova 
ART em nome do novo profissional.

LIVRO DE ORDEM

6.29  é obrigatória a adoção do LIVRO DE ORDEM para as obras e serviços de engenharia, em conformidade com a Resolução nº . Livro de Ordem:
1.024/2009 – CONFEA, retratando com exatidão todas as ocorrências, interferências e adequações, por vezes necessárias.

Conforme Artigo 4º da referida Resolução, o Livro de Ordem deverá ser preenchido pelo responsável técnico, com todas as ocorrências relevantes, tais 
como: “I - dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e da respectiva ART; II - as datas de início e de previsão da conclusão 
da obra ou serviço; III - as datas de início e de conclusão de cada etapa programada; IV- os relatos de visitas do responsável técnico; V - o atual estágio 
de desenvolvimento do empreendimento no dia de cada visita técnica; VI - orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes 
para o cumprimento dos projetos e especificações; VII- acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos; VIII - nomes de empresas e 
prestadores de serviço contratados ou subcontratados, caracterizando seus encargos e as atividades, com as datas de início e conclusão, e números das 
ARTs respectivas; IX - os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, quer de caráter financeiro ou meteorológico, quer por falhas em serviços 
de terceiros não sujeitas à ingerência do responsável técnico; e X - outros fatos e observações que, a juízo ou conveniência do responsável técnico pelo 
empreendimento, devam ser registrados”

Conforme Art. 5º da referida Resolução, “os modelos porventura já existentes, físicos ou eletrônicos, tais como Boletim Diário, Livro de Ocorrências 
Diárias, Diário de Obras, Cadernetas de Obras etc., ainda em uso pelas empresas privadas, órgãos públicos ou autônomos, poderão ser admitidos como 
Livro de Ordem, desde que atendam às exigências desta resolução”.

O livro de ordem deverá estar sempre em dia e à disposição da fiscalização a qualquer tempo e será entregue junto com a última medição, em arquivo em 
formato .pdf, sempre com as folhas iniciais anexas, de tal modo a apresentar sempre as informações contratuais de abertura do referido livro.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Planilha de Medição.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:
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7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

7.2. As medições serão feitas após verificação da documentação disponibilizada pela CONTRATADA e dos quantitativos devidamente comprovados, e
deverá ser entregue para a fiscalização imediata, devidamente assinada pelo responsável por parte da CONTRATADA, com identificação legível.

7.3. : deverá, preferencialmente, ser emitida após aprovação dos documentos e emissão da Planilha de Medição emitida pela fiscalização doNota Fiscal
contrato.

Do recebimento

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro,
estiverem executados em sua totalidade.

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos
florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5.Os serviços serão recebidos  no prazo de  , pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termosprovisoriamente   15 (quinze) dias corridos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X

). do Decreto nº 11.246, de 2022  

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com
a entrega do último.

7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( )Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021

7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis. 

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos  no prazo de , contados do recebimento provisório, por servidor oudefinitivamente  90 (cento e vinte) dias corridos
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade  e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de14.133, de 2021

liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação e Pagamento

7.11. Se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação, a unidade orçamentária adotará, como data de vencimento, 30 (trinta)
, nos termos do art. dias corridos contados a partir da data de entrega da  pela contratadadocumentação 142º, do Decreto Municipal 62.100/2022.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá atender Portaria S.F. nº170 de 2020.

7.12.1. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A ; Decreto Municipal 51.197/2010

7.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e
o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito no Banco do Brasil, agência e conta corrente indicados pelo contratado nos
termo do  salvo as situações excepcionais constantes do artigo 1º, §1º de SF Nº 9 de 12 de Janeiro de 2021.  A cipal 51.197/2010rt 1º do Decreto Muni

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global 
estimado para a contratação.

8.1.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021)

8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será: valor global: conforme 
valor estimado da licitação pela Administração. custos unitários relevantes: de acordo com a planilha de orçamento anexa.

8.2.1 O critério de aceitabilidade de preços será o menor valor unitário estimado para a contratação, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, respeitando os quantitativos.
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8.2.2 O intervalo mínimo entre os lances será de 0,5% do valor estimado para contratação.

8.2.3 A presente licitação deverá prever recolhimento de garantia de proposta de 1%.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional;  

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
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8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando:

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; e

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação será exigido para fins de habilitação Patrimônio líquido mínimo de 10% [até 10%] do valor 
total estimado da contratação.   

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica  

8.31. Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho 
competente;

8.32. Comprovação pela interessada de possuir, em seu quadro permanente, até a data da entrega dos envelopes, profissional de nível superior 
(Engenheiro Civil e/ou Arquiteto); com atribuição do art. 28 do Decreto Federal n° 23.569/33 ou na Resolução do CONFEA 218/73) detentor de 
atestado de responsabilidade técnica profissional competente (com registro no sistema CREA/CONFEA).

8.33. Atestado(s) que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, cujos índices de maior relevância são os seguintes:

ATESTADOS, conforme segue: 

Prova de , por meio dos seguintes documentos:QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentor seja o profissional citado no item anterior, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado do Certificado de Acervo Técnico - CAT, expedido pela entidade profissional competente (registro 
no sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho competente), comprovando aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 
da licitação, conforme segue: 

Atestados: Engenheiro Civil/ Arquiteto Urbanista

DESCRIÇÃO UNID. QTDE

PROJETO BÁSICO  UN 3

PERFURAÇÃO E EXECUÇÃO DE ENSAIO PENETROMÉTRICO OU 
DE LAVAGEM POR TEMPO M 60

OBS.: Solicitamos aos licitantes que marquem nos atestados, os itens correspondentes aos requisitados acima, para comprovação técnica.

8.34. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

8.35. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

8.35.1. A comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) pertence(m) ao quadro permanente da empresa deve ser feita através da apresentação da 
Carteira de Trabalho com a devida anotação de emprego na licitante ou documento comprobatório do registro de empregado na empresa licitante, 
contrato de prestação de serviço ou contrato social, no caso de sócio ou diretor e Ata de Eleição de Diretoria no caso de S/A. O responsável técnico 
deverá ser Engenheiro Civil ou Arquiteto.

8.35.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, em original ou cópia, assinado(s) por autoridade ou 
representante de quem os(s) expediu, com a devida identificação.
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8.35.3. Todo(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) conter a data ou o período de prestação do serviço, bem como as condições da realização

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 112.277,60

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 112.277,60

9.2. Os custos foram elaborados conforme preços unitário das seguintes tabelas: SIURB (JAN/26)

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura do Município de
São Paulo/ Subprefeitura Cidade Tiradentes, já disponíveis no orçamento vigente.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LEONARDO HECK DE MELO
CPO

 Assinou eletronicamente em 08/05/2026 às 17:45:50.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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